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01-07-2005 

Comunicado: Ambiente de crispação entre os Juízes Portugueses 

 

O Conselho Superior da Magistratura, órgão máximo de gestão e disciplina da Magistratura 

Judicial, reunido em Plenário, na sua sessão de 30 de Junho de 2005, deliberou, por maioria, com 

doze votos a favor e três votos contra, face ao ambiente de crispação existente entre os juízes 

portugueses em virtude de medidas legislativas anunciadas pelo Governo: 

1. Lembrar o esforço, a dedicação e o empenho dos Magistrados Judiciais no funcionamento 

dos Tribunais como órgãos vitais do Estado de Direito, reconhecidas as dificuldades funcionais e 

normativas vividas no actual «sistema de justiça», o qual assenta em grande parte naqueles e 

demais intervenientes da Justiça; 

2. Manifestar ao Ministro da Justiça a preocupação do Conselho Superior da Magistratura 

com o ambiente de desmotivação e crispação existente no seio da judicatura e alerta o mesmo 

para as graves consequências decorrentes da implementação das deliberações assumidas pelos 

representantes associativos dos juízes, para o funcionamento dos Tribunais, com os 

consequentes reflexos negativos na resolução dos litígios dos cidadãos; 

3. Apelar para a resolução em diálogo dos problemas existentes, insistindo na urgência de 

publicar a Lei Orgânica do Conselho Superior da Magistratura, instrumento imprescindível à 

dinamização das funções que constitucionalmente lhe competem; 

4. Apelar ao Ministro da Justiça para, em prazo razoável, divulgar os resultados do Estudo 

do Observatório Permanente da Justiça sobre a contingentação cível, encomendado em 2002, 

face à impossibilidade de o Conselho Superior da Magistratura elaborar - por si e com os seus 

meios - uma proposta de contingentação; 

5. Insistir junto do Ministério da Justiça e da Assembleia da República pela aprovação de um 

conjunto de reformas legislativas, nomeadamente a efectiva implementação do gabinete ou 

funcionário de apoio ao juiz, como forma de rentabilizar o seu trabalho e, dessa forma, melhorar 

o sistema de justiça. 

Lisboa, 1 de Julho de 2005 


